
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CREDENCIAMENTO N.2 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIvO N.Q 132/2024 
CONTRATO N.2 365/2024 

Pelo presente contrato que entre si fazern, de urn PatIo o MLJNICIPIO DE ITAETE-BA, corn sede na 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000, devidarnente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas iurIdicas (CNPJ) sob o nQ 13.922.520/0001-20, representada pelo Sr. VICTOR 

CAtJE CARDOSO QIJEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob o n° 059.582.865-52 

doravante designado sirnplesrnente de CONTRATANTE e do outro lado o Artista THIAGO 11)15 neste 
ato representada pelo Sr THIAGO LUIS ANASTACIO, pessoa fIsica, brasileiro, portador da C. I. n 

09766796 04 e CPF 004.068.455-57, residente na Rua da Rodagem, s/n, Cidade Nova, Mucuge-

Bahia, CEP: 46.750-000, habilitado no Credenciamento nQ 006/2024, doravante denorninada(o) 

apenas CONTRATADO, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato que se regerá pela Lei 

Federal 14.133/21, pelas demais condiçôes previstas no edital do Credenclamento n.2 006/2024, 
bern como mediante as clãusulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA se obriga por este instrurnento a realizar apresentação artIstica no evento 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO LOURENO NO MUNICIPIO DE COLONIA, nesta Cidade de Itaetê, Estado 
da Bahia. 
1.2 A apresentaçäo artIstica ocorrerà na data, local, horário, duraçâo conforme descrito abaixo: 

• - 

DATADA o7o8/2o24 

LOCAL CIRCUITO DAFESTA 

1.3 Sornente será permitida a apresentação de outro artista no rnesmo palco e mesrno dia, corn 
a expressa autorizaçäo da CONTRATANTE. 
1.4 Nâo seräo permitidas, em nenhuma hipótese, a apresentação de terceiros no palco durante 
a apresentaço. 

CLAUSUI.A SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E coNDlcAo DE ENTREGA 

3.1 A apresentaçâo deverá ser na data, local, horário, duração mencionados na prograrnaco, 
podendo se dar de rnaneira remota e/ou presencial, se possivel. 

0 grupo, Artista e/ou Banda deverá estar presente corn no minimo 45 (quarenta e cinco) rninutos antes 
do horário previsto para o inicio da sua apresentação; 
3.2 0 (a) contratado (a) deverá responsabilizar-se por todos os cornprornissos e despesas 
decorrente da execucão dos serviços, bern como pelo transporte dos componentes, se foro caso. 

Rua das Algarobas. s/n, Centro. Itacté Ba - CFP - 46.790-000 
E-mail: licitaiiaetegmaiI .com 
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33 0 grupo, Artista e/ou Banda deverá atualizar, caso necessário, corn 72 (setenta e duas) horas 

de antecedéncia o Rider e Holder para que sejam feitos os ajustes técnicos. 

3.4 0 Artista e/ou Banda deverá obriqatoriamente participar de reuniäo de produco, em data 

e local a ser informado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedència da data prevista da reuniào. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS oBRIGAcOEs 

3.1 - Constituem obrigaçäes da CONTRATANTE: 

A PREFEITURA MUNICIPAL responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarern a 
terceiros, assegurando a direito de regresso contra o responsavel nos casos de dolo e de culpa, bern . corno: 

- Cumprir e fazer cumprir as disposiçães regulamentares dos fornecirnentos dos serviços e 

clâusulas contratuais, apllcando as penalidades previstas quando for ocaso; 

II Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condiçôes ajustadas; 

III III - Orientar, monitorar e fiscalizar o Artista ou Grupo/Banda CONTRATADO; 

IV - Entregar a credencial de apresentação do CONTRATADO guando estiver desenvolvendo suas 

atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contrataco; 

V - Notificar a contratada par escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das 

execuçOes dos serviços, flxando o prazo para suas correçöes; 
Cornunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentacäo artistica; 

VII - A sonorizaçäo, iluminação e palcoficarào a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL. 

3.2 - Constituem obrigaçöes da CONTRATADA: 

8.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

I - Executar os serviços de acordo corn as especificacöes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 
todas as obrigaçöes assumidas, sujeitando-se a fiscalização da equipe da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAETE para a observância das determinaçöes da contratação; 
II - Prornover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materials e utenslllos 

necessários a execução deste Contrato, nâo cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação 

ou anus extra par parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE; 

III Cornunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE qualquer anorrnalidade que interfIra no 

born andamento para a fornecimento dos serviços; 

IV - Zelar pela boa e completa prestacão dos serviços; 

V - Encarregar-se exclusivamente pebo pagamento de todos as impostos e taxas, devendo 

apresentar sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos; 

VI - Uonrar os ericargos trabalhistas, previdenciários, soclais e outras obrigacöes previstas em 
Lei, ficando registrado que a pessoal empregado pelo CONTRATADO näo tera nenhum vInculo 

juridico corn o MunicIplo de Itaetê; 

VII - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venharn a 

incidir sabre as suas atividades e/ou sobre a execuço do objeto do CONTRATO; 

VIII - Acatar apenas as solicitacães dos fornecirnentos dos serviços formairnente autorizados pela 
Rua das Algarobas, sin. C'entro. haS - Ba CEP —46.790-000 

E-mail: Iicitaitacto,gmaiI.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL; 
IX - Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal de apresentaçäo artistica e envio de toda 
documentaço solicitada; 
X - Responsabilizar-se pela documentacäo necessária, relativa a liberaço da execuçäo da 
apresentaçâo artistica, emitida pelos órgãos de fiscalização e controle, exceto ECAD; 
XI - Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, corn todos 
os equipamentos em funcionarnento; 
XII - A CONTRATADA é responsãvel, ünica e exciusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, näo podendo em nenhurna hipótese, alegar desconhecirnento de quaisquer das normas e 
recornendaçöes do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execuço. 

• XIII - Divulgar, de acordo corn as critérios adotados, a participaçào da Prefeitura Municipal de 
Itaetê, em toda e qualguer ação, promocional ou não, relacionada corn a execução do objeto, bern 
assirn, apor a marca nos palcos, camisas, placas, painéis e outdoors de identificaco da 

apresentaçâo artistica custeada, no todo ou em pane, corn os recursos do PREFEITURA MUNICIPAL. 
XIV - 0 transporte dos instrurnentos musicais a serem usados pelas bandas ficará par conta da 
CONTRATADA, näo cabendo a CONTRATANTE qualguer responsabilidade sabre o mesmo; 
XV - Não transferir os direitos e obrigaçóes decorrentes deste contrato, nern oferecer as direitos 
dele decorrentes corno garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da 
CONTRATANTE.  

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total 4 de R$ 3.500,00 (très mit e quinhentos reais), conforrne proposta de 
preços anexa, 

4.1.1. No valor acima estäo incluidas todas as despesas ordinârias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçäo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

• previdenciários, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de adrninistração, materiais de 
seguro e outras necessârios ao cumprirnento integral do objeto contratado. 

CLAtJSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.10 prazo de vigéncia da contrataçäo será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada a criterlo 
da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 

5.2 A vigência poderá ultrapassar a exercIcio financeiro, desde que as despesas referentes a 
contratação sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscriçâo em restos 
a pagar, confarme Orientaçäo Narmativa AGIJ no 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamenta será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçâo da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

Rua das Algarobas, s/n. ('entro, Itaetê - Ba CEI' - 46.790-000 
E-mail: Iicitaitaete@)gniail.com  
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6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem 0 montante tie R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo tie ate 5 (cinco) dias 

Uteis, contados da data da apresentacao da Nota Fiscal/Fatura. 
6.3. 0 pagamento somente será efetuado apOs o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidöes Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabaihistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigacôes assumidas e serviços 

efetivamente prestados. 
6.4. Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratacão, ou, ainda, circunstância que impeça a IiquidaçAo da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á apOs a comprovaço da regularizacão da situacão, não acarretando qualguer 

onus para a Contratante. 
6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na tegislacão aplicável, nos 

termos da Instrucão Normativa no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 
6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retençao quanto aos impostos e contribuiçOes 

abrangidos pelo referido regime, em relação as suas receitas prOprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6°  da lnstrução Normativa RFS no 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 
6.6. 0 pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 
6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
6.8. A Contratante näo se responsabilizarã por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha side acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO PREco 

7.1. Os preços contratados são fixes e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 
houver prorrogação do contrato na forma do art. 107 da Lei no 14.133/21, poderá haver reajuste, 

observado o indite de correço IPC-A. 

CLAUSULA QITAVA - DA DoTAçAo ORcAMENTARIA 

UNIDADE: 0901 - SEC MUNICIPAL DE MElO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA. 

PROJETO ATIVIDADE: 13.391.0009.2.076 - PR0MOcA0  DE FESTAS RELIGIOSAS, CULTURAIS, 

CIVICAS E TRADICIONAIS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVlOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE: 15000000— RECURSOS ORDINARIOS "00" 
Rua das Algarobas, s/n, ('entro. ltactô - Ba - (IP 46.790-000 

E-mail: 1 icitaitaeteqigniail .com 
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CLAUSULA NOW - DA FIscAuzAcAo 

9.1. A fIscalizaçao do presente Contrato será exercida por urn representante da Adrninistraçâo, 30 

qual competirá dirimir as düvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência a Administraçào. 
9.2. A fisca)izaçao de que trata esta cláusuta não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeiçôes técnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de quatidade 
inferior e, na ocorrència desta, no implica em co-responsabiticiade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade corn o art 120 da Lei nQ 14.133/21. 

• 9.3. 0 fiscal do contrato anotarã ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a 
execuço do contrato, indicando dia, rnês e ano, bern como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularizaçâo das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade cornpetente para as 
providencias cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS AurERAcOEs 

10.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei n2 14.133/21. 
10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçôes contratuais, as acréscirnos 
ou supressöes que se fizerem necessários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ExTlNcAO CONTRATUAL 

11.1. São motivos para a extinçäo do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n° 
14. 133/2021: 

- Não curnprirnento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clàusulas contratuais, de 
especificacöes, de projetos ou de prazos; 
II - Desatendirnento das determinaçôes regulares ernitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificaçao da finalidade ou da estrutura da ernpresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - Decretaçäo de falencia ou de insolvència civil, dissoluçäo da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V - Caso fortuito ou farça maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - Atraso na obtenção da Iicença ambiental, ou irnpossibilidade de obtê-la, ou aiteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das areas sujeitas a desapropriacão, a desocupaçäo ou a servidäo 
administrativa, ou impossibilidade de Iiberação dessas areas; 

Rita das Algarobas, s/n. ('entro. Itaetê- Ba - ('EP - 46.790-000 
E-mail: lieitaitaete'gmail .com 
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VIII - razOes de interesse püblico, justificadas pela autoridade maxima do órgâo ou da entidade 

contratante; 
IX - Não cumprirnento das obrigaçöes relativas a reserva de cargos prevista em Iei, bern como em 

outras normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou 

para aprendiz. 
11.2. Os casos da rescisäo contratual serâo formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditorio e a ampla defesa. 
11.3. A extinção deste Contrato poderâ ser: 
11.3.1. Determinada por ate unilateral e escrito da Administracäo, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

• 11.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por rnediação ou por comité de 

resoluçäo de disputas, desde que haja interesse da Administracàa; 
11.3.3. Determinada por decisào arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
11.4. A extinçäo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaço escrita e 

fundarnentada da autoridade competente. 
11.5. Quando a extinção ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
11.5.1. Pagarnentos devidos pela execuco do Contrato ate a data da extinçäo. 
11.6. A resciso por descumprimento das cláusulas contratuais acarretarâ a execução da garantia 
contratual, para ressarcirnento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacöes a ela 
devidos, bern como a retenção dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 

causados a CONTRATANTE, além das sançöes previstas neste instrumento. 
11.7. 0 termo de extinção contratual deverá indicar, conforme o case: 
11.7.1. Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente curnpridos; 

11.7.2.Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.7.3. Indenizaçöes e multas. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecuçäo total ou parcial do contrato, a Adrninistraçâo poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar a contratada as seguintes sançöes: 

12.2. A Contratada que näo cumprir integralmente as obrigaçöes contratuais assumidas, garanda a 

prévia defesa, estará sujeitas as seguintes 

sancóes: 
12.2.1. Adverténcia; 

12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 
1.2.2.3.1 oeclaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. Para os cases de multa, serào aplicados as percentuais descritos a seguir: 
12.3.1. 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças 

contratadas, calculado sabre o valor 

Rua das Algarobas, s/n. ('entro, itacté Ba - CEP - 46.790-000 
E-mail: 1icitaitaetei'gmail.com 
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correspondente a parte inadimplente, ate o limite de 9,%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias 

de atraso; 

12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das Iicenças, 

calculado, desde a primeiro dia de atraso, sobre 

a valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgo 

contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4- 0 atraso injustificado na execução do contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, poderä 

ensejar a resciso do contrato. 

12.5 - As multas aplicadas, após a regular procedimento administrativo, respeitado o contraditorio, 

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolbida no prazo de ate 15 

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso nâo cumprida, serão cobradasjudicialmente. 

12.6 - A inexecução parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensäo ou a 

declaração de sua inidoneidade para licitar ou contratar corn o Municipio de ITAETE - Bahia. 

12.7 - A rnulta por descumprimento do contrato corresponderá a 10% (dez por cento) do valor 

global contratado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CMOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situaçöes no explicitadas nas cláusulas deste Contrata serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n2  10.520, de 2002, na Lei n2 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Cornplementar n2  123, de 2006, e na Lei n9  14.133, 

de 2021, subsidiariamente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA puBLlcAcAo 

•
14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, ate o quinto dia ütil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA 

15.1. Fica eleito o Fo a clj Comarca de Andaral/BA corno competente para dirimir quaisquer 

questöes oriundas do res$nte  Contrpto. 

15.2. E por 7estareP,

,

e contr9tdos, assinarn o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÉS) 

vias igu is eric çaI$ os fins de direito. 
ITAETE - BA, 06 de agosto de 2024. 

n.,..a.aMacq nba., 

PR FEIT q J6RA N bE ITAETE g:ivb: 
CN I  1, .9 0 1-20 

•u,Ifllpc:( sdK.,I.r.w 1w 

SrV R ARDOSOQUEIROZ  

CONT T THIAGO LUIS ANASTACIO 

CPF: 004.068.455-57 

CONTRATADO 
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AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAt-HA 

CNPI n2 13.922.620/0001-20 
CREDENCIAMENTO N2  006/2024 

CONTRATO N°  364/2024 

o Secretárc MuncpaI do Fiianças de ltaetë, no uso de suas atribuicôes, torna piblica a Contratação: 

Ucitação; Pocesso Adrninistra:ivo n2  132/2024. Modalidade: CREDENCIAMENTO n° 006/2024. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS E GRUPOS DE . MANIFEsTAçoEs CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA EJOU  PRESENCIAL, SE 

POSSIVEL, AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TIJRISTICOS PROMOVIDOS 01) 
APOIADOS PEI.A PREFEITURA DE ITAETE. Vigência: 30 alas. Recurso Orçanentário: Projeto Atividade: 

2.076; Elemnto de despesa: 3.3.9.0.39.00; Fonte de recurso: 00; Contrato N2  364/2024. Contratado: JMC 

PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nP 46.572.229/0001-00, Data: 06/0812024. Valor global: RS 

10.000,00 (dez md reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ— Secretário de Finanças. 

No 365/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETg- BAHIA 

CNPJ ri9 13.922.520/0001-20 

CREDENCIAMENTO N2  006/2024 

CONTRATO N°  365/2024 

o Secretàrio Municipal de Financas de Itaetó, no uso de suas atribuicOes, torna püblica a Contrataco: 

LcItaçäo: Processo Administrativo n2  132/2024. Modalidade: CREDENCIAMENTO n° 006/2024. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS E GRUPOS DE 

MANIFESTAçOES CULTURAIS, A AM DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE 

POSSIVEL, AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 

APOIADOS PEI.A PREFEITURA DE ITAETE. Vigncia: 30 dias. Recurso 0rçarrent6rio: Projeto Atividade: 

2.076; Elernerito de despesa: 3.3.9.0.39.00; Forte de recurso: 00; Contrato N2 365/2024. Contratado: 

THIAGO LUIS ANASTACIO, CPF sob on2  004.068.455-57, Data: 06/08/2024. Valor global: R$ 3.500,00 (très 

mile quinhentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ— Secretário de Fnancas. 
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